
De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : lorena inconfidencia <lorena.inconfidencia@gmail.com>

Zimbra helena.compras@riogrande.rs.gov.br

+ Font size -

Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº
106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Qui, 05 de Fev de 2015 08:14

----- Mensagem encaminhada -----
De: "daniel spotorno" <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>
Para: "beatriz cechin" <beatriz.cechin@riogrande.rs.gov.br>, "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 4 de Fevereiro de 2015 16:41:21
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "daniel spotorno" <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de Fevereiro de 2015 9:04:55
Assunto: Re: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Prezada Beatriz:

Vou te responder neste e-mail todos os questionamentos feitos:

a) quanto ao operador de audio e video: deve ser salientado que a Lei 6615 é aplicável aos operadores de audio e video que
trabalham com mesas de audio e video em emissoras e rádio e de televisão. Apesar de o edital ter utilizado este "nome" a função
a ser desempenhada é completamente diferente. Assim, a lei em questão não se aplica ao funcionário que queremos, de modo
que a jornada de trabalho poderá ser de 44 horas semanais sem qualquer acréscimo;

b) Quanto à convenção coletiva de 2015: não foram considerados quaisquer valores na convenção de 2015. Assim, o vencedor
poderá não utilizar em sua proposta esses valores e acrescentá-los posteriormente a título de reequilíbrio.

C) Quanto a insalubridade: deve ser considerado o que está previsto na Convenção Coletiva de Trabalho. E é possível o
pagamento proporcional ao tempo de exposição, desde que fique controlado de forma eficaz e efetiva.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno

----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniel.spotorno" <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de Fevereiro de 2015 8:15:24
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2015 16:02:22
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: lorena.inconfidencia@gmail.com < lorena.inconfidencia@gmail.com >
Data: 30 de janeiro de 2015 15:07
Assunto: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014
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Para: helena.compras@riogrande.rs.gov.br
Cc: pregaorg@gmail.com

        

Prezados senhores!

Solicitei esse esclarecimento no dia 09/01/15 e depois em 16/01 e até a presente data não obtive resposta.

Prezados senhores!

Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:

LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."

Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela lei
é de 36 horas semanais?

Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?

Solicito gentileza confirmar o recebimento.

No aguardo,

Att.:

Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811
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De : daniel spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : beatriz cechin <beatriz.cechin@riogrande.rs.gov.br>, helena compras
<helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

        
        
        
        Animações GRATUITAS para seu e-mail!
        
                
        Clique aqui!                 
        ►         
                

        

--

Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC
Geovani Moreira de Lima - Pregoeiro
Sonia Margarete Santos da Silva - Pregoeira
Daiane Oliveira Moreira - Pregoeira
Catiane da Rosa Soares - Pregoeira
Fones: 53 32336055 ou 6051

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Daniel de A. Spotorno
Assessor Superior
Procuradoria Geral do Município
OAB/RS 55.674

--
Daniel de A. Spotorno
Assessor Superior
Procuradoria Geral do Município
OAB/RS 55.674

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qua, 04 de Fev de 2015 16:41

----- Mensagem encaminhada -----
De: "daniel spotorno" <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de Fevereiro de 2015 9:04:55
Assunto: Re: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

Prezada Beatriz:
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Vou te responder neste e-mail todos os questionamentos feitos:

a) quanto ao operador de audio e video: deve ser salientado que a Lei 6615 é aplicável aos operadores de audio e video que
trabalham com mesas de audio e video em emissoras e rádio e de televisão. Apesar de o edital ter utilizado este "nome" a função
a ser desempenhada é completamente diferente. Assim, a lei em questão não se aplica ao funcionário que queremos, de modo
que a jornada de trabalho poderá ser de 44 horas semanais sem qualquer acréscimo;

b) Quanto à convenção coletiva de 2015: não foram considerados quaisquer valores na convenção de 2015. Assim, o vencedor
poderá não utilizar em sua proposta esses valores e acrescentá-los posteriormente a título de reequilíbrio.

C) Quanto a insalubridade: deve ser considerado o que está previsto na Convenção Coletiva de Trabalho. E é possível o
pagamento proporcional ao tempo de exposição, desde que fique controlado de forma eficaz e efetiva.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno

----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniel.spotorno" <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de Fevereiro de 2015 8:15:24
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2015 16:02:22
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: lorena.inconfidencia@gmail.com < lorena.inconfidencia@gmail.com >
Data: 30 de janeiro de 2015 15:07
Assunto: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014
Para: helena.compras@riogrande.rs.gov.br
Cc: pregaorg@gmail.com

Prezados senhores!

Solicitei esse esclarecimento no dia 09/01/15 e depois em 16/01 e até a presente data não obtive resposta.
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Prezados senhores!

Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:

LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."

Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela lei
é de 36 horas semanais?

Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?

Solicito gentileza confirmar o recebimento.

No aguardo,

Att.:

Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811

Animações GRATUITAS para seu e-mail!

Clique aqui! 
► 

--

Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC
Geovani Moreira de Lima - Pregoeiro
Sonia Margarete Santos da Silva - Pregoeira
Daiane Oliveira Moreira - Pregoeira
Catiane da Rosa Soares - Pregoeira
Fones: 53 32336055 ou 6051
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De : lorena inconfidencia <lorena.inconfidencia@gmail.com>

Assunto : Fw: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Daniel de A. Spotorno
Assessor Superior
Procuradoria Geral do Município
OAB/RS 55.674

--
Daniel de A. Spotorno
Assessor Superior
Procuradoria Geral do Município
OAB/RS 55.674

Qua, 04 de Fev de 2015 09:11

 
   
   
 
Prezados senhores!
 
Solicitei esse esclarecimento no dia 09/01/15  e depois em 16/01 e até a presente data não obtive resposta.
 
   
  
Prezados senhores! 
 
  
Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:
 
LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."
 
Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra  função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela
lei é de 36 horas semanais?
 
Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?
 
Solicito gentileza confirmar o recebimento.
 
 
No aguardo,
 
Att.:
 
Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811
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De : daniel spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Re: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Emoticons GRATUITOS para seu e-mail por IncrediMail !

Ter, 03 de Fev de 2015 09:04

Prezada Beatriz:

Vou te responder neste e-mail todos os questionamentos feitos:

a) quanto ao operador de audio e video: deve ser salientado que a Lei 6615 é aplicável aos operadores de audio e video que
trabalham com mesas de audio e video em emissoras e rádio e de televisão. Apesar de o edital ter utilizado este "nome" a função
a ser desempenhada é completamente diferente. Assim, a lei em questão não se aplica ao funcionário que queremos, de modo
que a jornada de trabalho poderá ser de 44 horas semanais sem qualquer acréscimo;

b) Quanto à convenção coletiva de 2015: não foram considerados quaisquer valores na convenção de 2015. Assim, o vencedor
poderá não utilizar em sua proposta esses valores e acrescentá-los posteriormente a título de reequilíbrio.

C) Quanto a insalubridade: deve ser considerado o que está previsto na Convenção Coletiva de Trabalho. E é possível o
pagamento proporcional ao tempo de exposição, desde que fique controlado de forma eficaz e efetiva.

atenciosamente

Daniel de A. Spotorno

----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniel.spotorno" <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de Fevereiro de 2015 8:15:24
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2015 16:02:22
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: lorena.inconfidencia@gmail.com < lorena.inconfidencia@gmail.com >
Data: 30 de janeiro de 2015 15:07
Assunto: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014
Para: helena.compras@riogrande.rs.gov.br
Cc: pregaorg@gmail.com
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Prezados senhores!

Solicitei esse esclarecimento no dia 09/01/15 e depois em 16/01 e até a presente data não obtive resposta.

Prezados senhores!

Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:

LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."

Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela lei
é de 36 horas semanais?

Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?

Solicito gentileza confirmar o recebimento.

No aguardo,

Att.:

Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811

Animações GRATUITAS para seu e-mail!

Clique aqui! 
► 
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : daniel.spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

--

Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC
Geovani Moreira de Lima - Pregoeiro
Sonia Margarete Santos da Silva - Pregoeira
Daiane Oliveira Moreira - Pregoeira
Catiane da Rosa Soares - Pregoeira
Fones: 53 32336055 ou 6051

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Daniel de A. Spotorno
Assessor Superior
Procuradoria Geral do Município
OAB/RS 55.674

Ter, 03 de Fev de 2015 08:15

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Pregaorg" <pregaorg@gmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2015 16:02:22
Assunto: Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: lorena.inconfidencia@gmail.com <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Data: 30 de janeiro de 2015 15:07
Assunto: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014
Para: helena.compras@riogrande.rs.gov.br
Cc: pregaorg@gmail.com

  
   
 
Prezados senhores!
 
Solicitei esse esclarecimento no dia 09/01/15  e depois em 16/01 e até a presente data não obtive resposta.
 
   
  
Prezados senhores! 
 
  
Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:
 
LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."
 
Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
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De : Pregaorg <pregaorg@gmail.com>

Assunto : Fwd: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO
42.671/2013, 33.288/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra  função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela
lei é de 36 horas semanais?
 
Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?
 
Solicito gentileza confirmar o recebimento.
 
 
No aguardo,
 
Att.:
 
Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811
 
 
 

Animações GRATUITAS  para seu e-mail!

Clique aqui! ►

--
Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC
Geovani Moreira de Lima - Pregoeiro
Sonia Margarete Santos da Silva - Pregoeira
Daiane Oliveira Moreira - Pregoeira
Catiane da Rosa Soares - Pregoeira
Fones: 53 32336055 ou 6051

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Sex, 30 de Jan de 2015 16:02

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: lorena.inconfidencia@gmail.com <lorena.inconfidencia@gmail.com>
Data: 30 de janeiro de 2015 15:07
Assunto: ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013, 33.288/2014
Para: helena.compras@riogrande.rs.gov.br
Cc: pregaorg@gmail.com
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Prezados senhores!
 
Solicitei esse esclarecimento no dia 09/01/15  e depois em 16/01 e até a presente data não obtive resposta.
 
   
  
Prezados senhores! 
 
  
Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:
 
LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."
 
Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra  função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela
lei é de 36 horas semanais?
 
Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?
 
Solicito gentileza confirmar o recebimento.
 
 
No aguardo,
 
Att.:
 
Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811
 
 
 

Animações GRATUITAS  para seu e-mail!

Clique aqui! ►

--
Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC
Geovani Moreira de Lima - Pregoeiro
Sonia Margarete Santos da Silva - Pregoeira
Daiane Oliveira Moreira - Pregoeira
Catiane da Rosa Soares - Pregoeira
Fones: 53 32336055 ou 6051
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De : lorena inconfidencia <lorena.inconfidencia@gmail.com>

Assunto : ESCLARECIEMNTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2014/SMED PROCESSO 42.671/2013,
33.288/2014

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Cc : pregaorg@gmail.com

Sex, 30 de Jan de 2015 15:07

Animações GRATUITAS  para seu e-mail!

Clique aqui! ►

  
   
 
Prezados senhores!
 
Solicitei esse esclarecimento no dia 09/01/15  e depois em 16/01 e até a presente data não obtive resposta.
 
   
  
Prezados senhores! 
 
  
Solicitamos mais esclarecimentos, conforme segue:
 
LOTE 2- Operador de Audio e Vídeo
Termo de referência- "Contratação de serviço continuado de OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO....01 de 44 horas semanais, de
segunda- feira a sábado, 8 (oito) horas diárias."
 
Em contato com o Sindicato, fomos informados que a carga horária máxima regulamentada pela Lei 6615/78, a carga horária
máxima permitida é de 6 horas diárias e Operador de Audio é uma função e Operador de Video é outra  função.
Conforme o Sindicato, até pode ser utilizado apenas 1 funcionário para as duas funções, porém, pela Lei regulamentadora, além
do salário base que é de R$ 1.023,00 (para 6 horas) é obrigatório o pagamento de adicional de 40 % sobre o salário, a título de
acúmulo de função.
Perguntamos: De que forma adequar a carga horária de 44 horas solicitada no edital, se a carga horária máxima permitida pela
lei é de 36 horas semanais?
 
Ainda, o dissídio desta categoria, a data base é 01 de novembro, diferente do dissídio das demais categorias que é 01 de janeiro.
Perguntamos: O reajuste poderá ser solicitado de acordo com a data base de cada categoria, em momentos distintos?
 
Solicito gentileza confirmar o recebimento.
 
 
No aguardo,
 
Att.:
 
Lorena Milani
Gerente Operacional
Fones- 51-32266972- 81402811
 
 
 

Zimbra http://192.168.0.10/zimbra/h/printmessage?id=C:19959

12 de 12 05/02/2015 08:16


